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ANEXO 03 – ÁREAS E SUBÁREAS DE COMPETÊNCIA

5.	ÁREAS E SUBÁREAS DE COMPETÊNCIA DA PRESTADORA DE SERVIÇOS
	ÁREA (*)
	SUBÁREA (*)
	ASSINALAR

	DESIGN
	Design de Ambientes
	(    )

	
	Design de Produto
	(    )

	
	Design de Serviços
	(    )

	
	Design de Embalagem
	(    )

	
	Design de Comunicação
	(    )

	PRODUTIVIDADE
	Mapeamento e Melhoria de Processo Industrial
	(    )

	
	Melhoria de Processo e Produto da Indústria da Panificação
	(    )

	
	Mapeamento e Melhoria de Processo Comércio e Serviços
	(    )

	
	Mapeamento e Melhoria de Processo Produção Animal
	(    )

	
	Mapeamento e Melhoria de Processo Produção Vegetal
	(    )

	
	Mapeamento e Melhoria de Processo Produção Vegetal ou Animal
	(    )

	
	Melhoramento Genético de Rebanho – Fertilização IN VITRO
	(     )

	
	Layout Produtivo Industrial
	(    )

	
	Layout Produtivo Comércio/Serviços
	(    )

	
	Planejamento e Controle de Produção
	(    )

	
	Cadeia de Suprimentos
	(    )

	
	Gestão Tecnológica para Alimentos Seguros
	(    )

	
PROPRIEDADE INTELECTUAL
	Registro de Marcas
	(    )

	
	Depósito de Patentes
	(    )

	
	Registro de Desenho Industrial
	(    )

	QUALIDADE
	Implantação dos Requisitos da Norma ISO 9000
	(    )

	
	Implantação dos Requisitos da Norma ISO 17025
	(    )

	
	Implantação dos Requisitos da Norma ISO 29110
	(    )

	
	Implantação dos Requisitos da Norma ISO 21101
	(    )

	
	Certificação Tintas portaria 529/2015 INMETRO
	(    )

	
	Implantação dos Requisitos da Portaria 529/2015 INMETRO
	(     )

	
	Implantação dos Requisitos Certificação de Orgânicos
	(    )

	
	Implantação dos Requisitos Certificação API
	(    )

	
	Certificação ISO 9000 – por OCC
	(    )

	
	Certificação ISO 17025 – por OCC*
	(    )

	
	Certificação ISO 29110 – por OCC
	(    )

	
	Certificação ISO – 21101
	(    )

	
	Certificação de Orgânicos
	(    )

	
	Adequação das Normas ANS
	(    )

	
	Consultoria para implantação do Prodfor SGQF / SGSS / SGA / SGFFT
	(    )

	
	Certificação de Fornecedores no Prodfor SGQF / SGSS / SGA / SGFFT
	(    )

	
	Implantação dos Requisitos da Norma ABNT NBR 16170
	(    )

	
	Implantação em norma ABNT
	(    )

	
	Adequação Normas de Desempenho
	(    )

	
	Ensaios de Calibração por Amostra
	(    )

	
	Consultoria para implantação de Sistemas de Gestão da Qualidade PBQP-H / Siac
	(    )

	
	Programa de Gestão da Qualidade em TI – SGQTEC
	(    )

	
	Análise físico-química
	(    )

	INOVAÇÃO
	Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica – EVTE Desenvolvimento de Novos Processos
	(    )

	
	Projeto para Captação de Recursos por Subvenção Econômica
	

	
	Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica – EVTE Desenvolvimento de Novos Produtos
	(    )

	
	Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica – EVTE Desenvolvimento de Novos Serviços
	(    )

	
	Prototipagem
	(    )

	
	Desenvolvimento de Novo Modelo de Negócio Inovador – Startup
	(    )

	
	Gestão da Inovação e Criatividade em Produtos e Processos
	(    )

	SUSTENTABILIDADE
	Certificação ISO 18001 por OCC
	(    )

	
	Certificação ISO 14001 por OCC
	(    )

	
	Implantação dos Requisitos da Norma 14001
	(    )

	
	Implantação dos Requisitos da Norma 18001
	(    )

	
	Licenciamento Ambiental
	(    )

	
	Plano de Controle Ambiental
	(    )

	
	Adequação Eficiência Energética
	(    )

	
	Plano de gestão de Resíduos Sólidos
	(    )

	
	Avaliação para Adequação de Responsabilidade Social
	(    )

	
	Avaliação para Adequação de QSMS
	(    )

	
	Redução de Desperdício – 5 Menos que são mais
	(    )

	SERVIÇOS DIGITAIS
	Apoio ao Desenvolvimento do Modelo de Negócio para Games
	(    )

	
	Apoio ao Desenvolvimento do Modelo de Negócio para aplicativos/ dispositivos móveis
	(    )

	
	Desenvolvimento de projetos de Automação de maquinas
	(    )

	
	Desenvolvimento de projetos de Automação de processo
	(    )

	
	Desenvolvimento de projeto para E-commerce
	(    )

	
	Especificação para Desenvolvimento de Website
	(    )

	
	Serviços de Homologação PAF/ECF
	(    )

	
	Desenvolvimento de página para Redes Sociais e Serviços Online
	(    )

	SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO
	PCMSO
	(    )

	
	PPRA
	(    )

	
	PPRA e PCMSO
	(    )

	
	LTCAT
	(    )

	
	Normalização (Atendimento às NR’s)
	(    )


(*) Para fins de análise de atuação pelas PST que se credenciaram no SEBRAETEC em outros SEBRAE/UF, a correlação das áreas e subáreas é apresentada no ANEXO 13.



5.1 – SETORES E SEGMENTOS DE COMPETÊNCIA DA PRESTADORA DE SERVIÇOS

ASSINALAR O(S) SETOR(ES) E SEGMENTO(S) DE COMPETÊNCIA DA PRESTADORA DE SERVIÇOS:
	AGRONEGÓCIO
	(   )
	INDÚSTRIA
	(   )
	COMÉRCIO E SERVIÇOS
	(   )

	Agricultura Orgânica
	(   )
	Alimentos e Bebidas
	(   )
	Artesanato
	(   )

	Agroecologia
	(   )
	Biotecnologia
	(   )
	Bares e Restaurantes
	(   )

	Agroenergia
	(   ) 
	Calçados
	(   ) 
	Comércio Varejista
	(   )

	Agroturismo
	(   )
	Construção Civil
	(   )
	Cultura e Entretenimento
	(   )

	Apicultura
	(   )
	Cosméticos
	(   )
	Material de Construção
	(   )

	Aquicultura, Pesca e similares
	(   )
	Couro e Calçados
	(   )
	Salões de Beleza
	(   )

	Avicultura
	(   )
	Indústria Farmacêutica
	(   )
	Turismo
	(   )

	Cafeicultura
	(   )
	Madeira e Móveis
	(   )
	Serviços de Saúde
	(   )

	Cacauicultura
	(   )
	Metalmecânica
	(   )
	Serviços de Profissionais Liberais
	(   )

	Cultivo de palma forrageira
	(   )
	Moda, Confecção e Têxtil
	(   )
	
	

	Cultura de aroeira
	(   )
	Oleiro cerâmico
	(   )
	
	

	Derivados de cana de açúcar
	(   )
	Panificação
	(   )
	
	

	Floricultura
	(   )
	Química e Plásticos
	(   )
	
	

	Fruticultura
	(   )
	Rede de Petróleo e Gás
	(   )
	
	

	Fungicultura
	(   )
	Rochas Ornamentais
	(   )
	
	

	Heveicultura
	(   )
	Tecnologia da Informação
	(   )
	
	

	Horticultura/Olericultura
	(   )
	Reparação Automotiva
	(   )
	
	

	Mandiocultura
	(   )
	TIC
	(   )
	
	

	Ovinocaprinocultura
	(   )
	
	
	

	Pecuária de Corte
	(   )
	
	
	

	Pecuária de Leite
	(   )
	
	

	Pipericultura
	(   )
	
	
	
	

	Raízes e Tubérculos
	(   )
	
	
	
	

	Silvicultura
	(   )
	
	

	Suinocultura
	(   )
	
	
	

	Vitivinicultura
	(   )
	
	
	
	



5.2.	DESCRIÇÃO DA EXPERIÊNCIA

Relato da experiência da Prestadora no campo da inovação e tecnologia (consultoria), notadamente na(s) área(s) na(s) qual (ais) se inscreve e informa ter competência, destacando, de forma sumarizada, projetos ou programas desenvolvidos em atendimento às Micro Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) em parceria, ou não, com o SEBRAE.
	






6.	DESCRIÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADEQUADA, PRÓPRIA OU DE TERCEIROS, COM LABORATÓRIOS, BIBLIOTECAS, ACESSO À INTERNET, ETC., PARA DAR SUPORTE AOS CONSULTORES NA SOLUÇÃO DE PROBLEMAS NAS ÁREAS DEMANDADAS.
	





7.	EXPERIÊNCIA EM PROJETOS DE PESQUISA E EXTENSÃO TECNOLÓGICA
	





8.	INFORMAÇÕES FINANCEIRAS
	Nome do Banco:
	

	Nº do Banco:
	

	Nome da Agência:
	

	Nº da agência:
	

	Nº da conta corrente:
	

	Cidade da Agência Bancária/UF:
	



9.	DECLARAÇÕES DA INSTITUIÇÃO/EMPRESA PLEITEANTE

	- Declaramos que as informações anteriormente descritas são verdadeiras.

	

	- Declaramos estar com toda a documentação jurídica e fiscal mencionada no edital devidamente regularizada, cientes de que a falta de qualquer um dos documentos impede a contratação de nossa instituição/empresa pelo SEBRAE/ES.

	

	- Declaramos ter compreendido que o processo de credenciamento da instituição/empresa não implica na contratação de serviços. A contratação de serviços somente se dará quando houver demanda, constatável a partir da escolha por parte da empresa demandante, obedecendo sempre os critérios dispostos no edital.

	

	- Declaramos estar ciente do disposto neste edital e das condições de contratação de nossa instituição/empresa, anexando a documentação exigida.

	

	- Declaramos não estar sofrendo nenhum processo de penalização por parte das instituições integrantes do sistema “S”.


	- Declaramos não estar impedido de prestar serviços de consultoria e/ou instrutoria pela administração pública.

	

	- Declaramos não possuir diretor, dirigente ou empregado que mantenha vínculos profissionais junto às instituições que compõem o sistema SEBRAE.

	

	- Declaramos que esta instituição/empresa nunca foi descredenciada por instituição componente do sistema SEBRAE.

	

	- Declaramos que esta instituição/empresa está apta a atender todas as atividades descritas na(s) áreas(s) de competência (s) pretendida(s).


	

	[bookmark: _GoBack]- Para efeito de contratação de qualquer serviço, a PRESTADORA DE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS selecionada deverá entregar ao SEBRAE/ES a declaração de NÃO estar sofrendo aplicação de penalidade por qualquer motivo derivado da participação em licitação ou contrato por pessoa jurídica de Direito Público em geral ou com entidades integrantes do “Sistema S”.

	

	Para PRESTADORAS DE SERVIÇOS qualificadas como entidades privadas com fins lucrativos, deverão ainda entregar as seguintes Declarações:

	

	- Declaramos que não há em nosso quadro societário empregado, membro do Conselho Deliberativo, membro do Conselho Fiscal ou integrante da Diretoria Executiva do SEBRAE/ES.

	

	- Declaramos que não há em nosso quadro societário cônjuge ou companheiro, parente em linha reta colateral, por consangüinidade ou afinidade até 2º grau, de empregados, dirigentes e conselheiros do SEBRAE/ES.



10.	ASSINATURAS

10.1  Do Coordenador/Preposto do Programa SEBRAE de Consultoria Tecnológica na Prestadora de Serviços

Nome: _______________________________________

Assinatura: ___________________________________   Data: ____/____/____

CPF: __________________________  RG: _______________________________

10.2  Do Representante Legal da Prestadora de Serviços.

Nome: _______________________________________

Assinatura: ___________________________________   Data: ____/____/____

CPF: __________________________  RG: _______________________________


11.         PARA USO DO SEBRAE/ES


POSIÇÃO FINAL DO CREDENCIAMENTO DA INSTITUIÇÃO/EMPRESA:

Aprovado: (   ) Sim (   ) Não

Em caso de não aprovação, sintetizar as razões: ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Data da Análise: _____/_____/________


Comissão de Avaliação:


1. Nome_______________________Assinatura_______________________________  


2. Nome_______________________Assinatura_______________________________ 


3. Nome_______________________Assinatura _______________________________ 


4. Nome_______________________Assinatura_______________________________ 


5. Nome_______________________Assinatura_______________________________ 


6. Nome_______________________Assinatura _______________________________ 


________________________________________________________________________________________________________
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